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PREFEiTURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.
GABINET,E DO PREFEITO.

LEi N? ]40, DE 1.3 . DE DEZEMBRO, DE 1983;
'''Altera Funçao Gratificada FG-2 para Funçao Gra

tificada FG-I; de Diretora da Escola Municipal Ro
. tary, 'em decorrênCia do aumento de salas de.aula-:
'e dá providências correlatas".

I . A .CAMARAMUNI CIPAL DE NOVA I GUAÇU, POR SEUS .REPRE
SENTANTES LEGAIS DECRETAE EU SANCIONO A SEGUIN-
TE LEI:

Art. I? - Fica alterada a Funçao"Grati-'
ficada FG-2 para FG-I atribuida à Diretora da
·Escola Municipal Rotary, situadà no 5? distrito
deste Municrpio. . .

.-
Art. 2? - A .despesa deconente da' presen

te Lei correrá por conta da dotaçao orçamentãria-:.
prevista para o corrente exercrcio.

Art. 3? - Esta Lei entrará em vigor na

:da ta de· sua'· pub I i cação, revoga das as di spos i ç~s
em contrário.~~~--~_._----~-~-~~~~,~!"":-----
Prefeitura Munic:l.palde Nova 19uaçu, 13 de de
zanbro de 1983.
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